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EMENDA Nº 16/2018
Ofício n.º 036/2018.
Uruguaiana, 16 de novembro de 2018.
À Sua Excelência o Senhor
Vereador Irani Coelho Fernandes
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
N/Cidade.
Assunto: Emenda Retificativa ao Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2019” em tramitação nesta Casa sob o n.º 110/2018.
Senhor Presidente:
1. 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, uso do presente para encaminhar “emenda retificativa” ao Projeto de Lei Ordinária n.º 071/2018 – Poder Executivo, tramitando nesta Casa sob o n.º 110/2018 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2019”.
2. 
As emendas, ora apresentadas, consistem, inicialmente, em dar nova redação ao artigo 6º, do referido Projeto de Lei, suprimindo os incisos I, II, III e IV; e os §§ 1º e 2º, do mesmo artigo, que passa a ter a seguinte redação:
“Art.6º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, por Decreto, observados os artigos 8º, 9º e 13, da Lei Complementar n.o 101/2000, até o limite de dez por cento das despesas totais fixadas, enviando cópia dos Decretos ao Poder Legislativo, mediante a utilização dos recursos da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei n.o 4.320/1964, inclusive a previsão adicional (re-estimativa), ou despesas fixadas nos casos de entidades que não possuam receitas próprias.”
3. 
Altera a nomenclatura dos Anexos 7, 8 e 9, partes do Anexo II Orçamentário com a finalidade de adequá-los ao disposto na Lei Federal n.º 4.320, de 1964, conforme segue:
a) “Anexo 7 – Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades”;
b) “Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas, Subprogramas, conforme vínculo com os Recursos”;
c) “Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções”.
4. 
Retifica os Anexos VII – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; o Anexo XII – Demonstrativo da Receita Corrente Líquida para 2019; e o Anexo XIV – Demonstrativo dos Limites do Poder Legislativo para as Despesas da Câmara em 2019, que passam a vigorar, conforme seguem, em anexo.
5. 
As alterações, ora proposta, consistem em readequação ao Projeto de Lei originalmente apresentado, no sentido de atender as sugestões apresentadas por essa Casa Legislativa, através do Ofício N.º 072/2018.
6. 
Confiante de sua compreensão e de que estas retificações promoverão os ajustes necessários à correição do citado Projeto, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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